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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE

PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV

1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce
Curso: Direito
Disciplina: Direito Processual Civil IV
Período: 6º
Docente: prof. Especialista Eduardo Arreguy Campos
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Recursos no processo civil: conceito, fundamentos constitucionais, princípios e pressupostos de admissibilidade. Juízo de admissibilidade e de mérito. Recursos em espécie: apelação, agravo, embargos infringentes, embargos de declaração, recurso ordinário, recurso especial, recurso extraordinário e embargos de divergência. Procedimentos especiais: noções gerais e espécies previstas no Código de Processo Civil, incluindo consignação em pagamento, depósito, prestação e exigência de contas, ações possessórias, inventário e partilha, ação monitória, curatela e tutela, juizados especiais, ações locatícias e ação reivindicatória.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral: Capacitar o discente a compreender criticamente o sistema recursal e os procedimentos especiais do processo civil, aplicando-os de forma técnica e fundamentada.
3.2 Objetivos específicos:
Analisar os fundamentos constitucionais e principiológicos dos recursos.
Identificar e aplicar corretamente as espécies recursais.
Compreender os procedimentos especiais previstos no CPC.
Desenvolver argumentação jurídica adequada em peças processuais.
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
O conteúdo organiza os temas da ementa em unidades, podendo a distribuição por aulas ser ajustada conforme o calendário acadêmico.
	Unidades
	Carga horária

	Unidade I – Teoria geral dos recursos e princípios recursais
	10h

	Unidade II – Pressupostos de admissibilidade e efeitos dos recursos
	10h

	Unidade III – Recursos em espécie I: apelação, agravo e embargos de declaração
	15h

	Unidade IV – Recursos em espécie II: recursos excepcionais e embargos de divergência
	10h

	Unidade V – Procedimentos especiais e juizados especiais
	5h


5) Metodologia de ensino
Aulas expositivas dialogadas
Análise de casos concretos e autos findos
Seminários e debates orientados
Atividades práticas supervisionadas
6) Temas transversais e respectivas abordagens
	Tema
	Abordagem

	Acesso à justiça
	Sistema recursal como garantia do duplo grau de jurisdição.

	Ética profissional
	Responsabilidade ética na atuação processual.

	Tecnologia e processo eletrônico
	Impactos do processo eletrônico nos recursos.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: estudo interdisciplinar do sistema recursal e sua função no Estado Democrático de Direito.
Integrações previstas: Direito Constitucional, Teoria Geral do Processo, Prática Jurídica.
Resultado sugerido: elaboração de parecer jurídico ou peça recursal comentada.
8) Recursos didáticos
Quadro e pincel
Projetor multimídia
Ambiente virtual de aprendizagem
Textos legais e jurisprudenciais
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018
Competências priorizadas: interpretação normativa, argumentação jurídica, pesquisa e aplicação do direito.
Justificativa: desenvolvimento da capacidade técnica e crítica para atuação no processo civil.
Eixos desenvolvidos: cognitivas, instrumentais e interpessoais.
11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h
Tema da APS: elaboração e análise de recursos no processo civil.
Produto esperado: peça recursal ou parecer jurídico.
Etapas: estudo do caso (2h); pesquisa normativa e jurisprudencial (3h); elaboração da peça (3h); apresentação e feedback (2h).
Rubrica (0–10): técnica jurídica (3); fundamentação (3); coerência argumentativa (2); clareza e linguagem (2).
12) Bibliografia
Bibliografia básica:
· CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2022.
· GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Curso de direito processual civil, volume 2. 22. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2026.
· THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, volume 2. 59. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025.

Bibliografia complementar:
CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro. Atlas, 2022.
FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil. 6. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2023.
MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. São Paulo: Atlas, 2020.
PINHO, Humberto Dalla Bernardina de. Manual de Direito Processual Civil Contemporâneo. 8. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2026.
THAMAY, Rennan Faria Krüger. Manual de direito processual civil. São Paulo: Saraiva Jur, 2022.
Leituras complementares:
Jurisprudência atualizada e materiais indicados em aula.
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